
Ofício

Número de Referência: RI nº 747/2019
Interessado: SIALE - Casa Civil
Assunto: Requerimento de Informação nº 747/2019 - informações acerca do
chamamento público para administrar o Ambulatório Médico de Especialidades (AME)
de Campinas, vencido pela Fundação Santa Casa de Franca,

Ofício G. S. n. 375/2020

Excelentíssimo Senhor

Dr. ANTONIO CARLOS RIZEQUE MALUFE

DD. Respondendo pelo Expediente da Casa Civil.

 

Senhor Secretário,                           

            Confirmo o recebimento da Mensagem Eletrônica (Processo ATL n. 747/2019), que
encaminhou, para manifestação desta Secretaria de Estado da Saúde, o Requerimento de
Informação n. 747, de 2019, de autoria do Deputado Rafa Zimbaldi, solicitando informações
acerca do chamamento público para administrar o Ambulatório Médico de Especialidades
(AME) de Campinas, vencido pela Fundação Santa Casa de Franca, por meio de sua
classificação como Organização Social em Saúde (OSS). 

              Sobre o assunto, após consultar a Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de
Saúde, órgão técnico competente desta Pasta, tenho a informar o que segue:

1-Quais foram os critérios para que a Organização Social de Saúde (OSS) restasse vitoriosa
no certame de chamamento público? Apresentar documentos relativos à habilitação e
todas as fases

A Santa Casa de Misericórdia de Franca apresentou plano operacional, aderente ao Projeto
Assistencial que fundamentou a convocação pública, o qual propôs plano de ativação das
atividades assistenciais de forma paulatina, demonstrando a observância de requisitos adequados
de segurança e qualidade, além de apresentar o menor valor financeiro para custeio da Unidade
quando da atividade plena.

Quanto aos documentos solicitados, deixamos de acostá-los, pois há dúvida sobre o que seria
"habilitação", se documentos relacionados à qualificação da (s) entidade (s), ou se documentos
relacionados a análise da (s) proposta (s).

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde

Gabinete do Secretário

Classif. documental 006.01.10.003

S
E

S
O

F
I2

02
00

38
86

A

Assinado com senha por ALBERTO HIDEKI KANAMURA.
Documento Nº: 2274856-1129 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=2274856-1129



Importante destacar que a convocação pública, realizada através da Resolução SS n° 55/2019,
estabelece que as entidades privadas qualificadas como OSS manifestem interesse em participar
do procedimento em até 10 dias da publicação, que ocorreu em 06/07/2019 e, apresentem o
plano operacional em até 20 dias após a expiração do primeiro prazo (doc. 1).

2-Apresentar as prestações de contas e sua documentação correlata relativas ao período de
administração dos Ambulatórios Médicos de Especialidades (AMEs) de Franca,
Taquaritinga e Casa Branca.

A prestação de contas referente o exercício de 2018 do AME de Franca e do AME de
Taquaritinga encontram-se em anexo (doc. 2 e 3).

Quanto ao AME de Casa Branca, temos que a primeira prestação de contas da unidade sob
gestão da OSS Santa Casa de Misericórdia de Franca será apresentada em junho/2020, data
limite para envio dos documentos para o Tribunal de Contas do Estado, uma vez que a mesma
assumiu o referido AME em junho/2019.

3-Como será realizado o processo seletivo para a admissão de pessoal da equipe técnica,
médicos, enfermeiros e funcionários administrativos do AME de Franca?

A Entidade tem autonomia gerencial e isso decorre da natureza do contrato de gestão, nos termos
do julgamento da ADI 1923.

Nessa linha, temos que a contratação deve observar o regulamento de contratação e os princípios
da administração, quanto a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a publicidade e a
eficiência, além das quantidades mínimas exigidas pelas categorias profissionais.

Assim, acostamos ao presente o Regulamento de Contratação de Pessoal da OSS (doc. 4), bem
como o Edital de Credenciamento de Prestadores de Serviços Médicos Especializados para o
AME de Campinas (doc. 5).

4-Qual o orçamento destinado a este AME?

O contrato de gestão foi publicado no DOE de 13/12/2019 e também está disponível no Portal da
Transparência[1], sendo a informação sobre a previsão de repasses, pública.

Contudo, atendendo ao requerido, informamos que para o exercício de 2020 há uma previsão de
repasse para custeio da Unidade, no total de R$ 19.769.650,00.

5-Qual o número de colaboradores diretos e indiretos do AME?

A Unidade ainda está em processo de implantação, sendo que as atividades assistenciais devem
iniciar paulatinamente a partir de Março. Desta forma, até o momento apenas o Diretor Técnico
foi contratado e empresa de segurança.

6-Qual a média de atendimentos realizados?

Como informado anteriormente, a Unidade deve iniciar os atendimentos em Março.

Entretanto, é possível verificar no Anexo Técnico I do Contrato de Gestão, as metas contratadas
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para o presente exercício.

7-Como a população será afetada por essa administração?

A abertura de mais uma unidade pública de saúde, de alta resolutividade, só pode beneficiar a
população da região, sobretudo pela elevada satisfação dos usuários nas outras 3 unidades
gerenciadas pela OSS, que supera os 98%.

                   Na oportunidade, renovo protestos de estima e consideração.

 

 

[1] http://www.portaldatransparencia.saude.sp.gov.br/

São Paulo, 31 de janeiro de 2020.

 

Alberto Hideki Kanamura
Secretário de Saúde EM EXERCÍCIO
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